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Defensora Pública Geral - DPGE 

Aviso Geral

| De 01.06.2023

Referência: Processo nº E-20/001.004163/2020 

Tendo em vista o disposto no item 17.6 do Edital, ACOLHO o 
PARECER Nº 178/2023/ASSIST/DPGERJ por seus doutos 
fundamentos (1168492), em cujos termos PRORROGO o prazo de 
validade do III Concurso para provimento no Quadro Permanente 
de Pessoal de Apoio da Defensoria Pública do Estado do Rio de 
Janeiro, por mais 2 (dois) anos, a contar de 01° de setembro de 
2023.

Id: 202301032 - Protocolo: 1168835

Ato de Deferimento

| De 01.06.2023

Referência: Processo nº E-20/001.006704/2020 - Interessado(a): 
CARLA MARIA ANUNCIAÇÃO RAMOS, matrícula: 8157141

Considerando o Despacho Decisório  1165360 e 
o Despacho NUDIR 1168790  , FICA CONCEDIDO o 
BENEFÍCIO DE PERMANÊNCIA equivalente a 25% do total de 
seus vencimentos e demais vantagens a que fizer jus, com validade 
a contar de 03.05.2022,  de acordo com o disposto na Lei Estadual 
nº 4.596 de 16 de setembro de 2005.

Id: 202301034 - Protocolo: 1168995

Conselho Superior - CS

Aviso Geral

| De 01.06.2023

Referência: Processo nº E-20/001.004575/2023 

A Presidenta do Conselho Superior faz publicar extrato da presente 
decisão, devendo ser preservado sigilo da questão pessoal, para fins do 
disposto no artigo 5º da Deliberação do CS/DPGE 130/2018. Processo: 
E-20/001.004575/2023. Assunto: Afastamento de Defensora Pública. 
Defensora: Deborah Caldeira Espindola Sales. Em breve síntese, foi 
liminarmente deferido o pedido para afastar a Exma. Defensora 
Pública DEBORAH CALDEIRA ESPINDOLA SALES de sua 
titularidade a contar de junho, ad referendum do Colendo Conselho 
Superior da Defensoria Pública em sua próxima sessão, na forma §2º, 
do art. 27, da Deliberação CS/DPGE n. 94, de 2014, devendo a escolha 
de designação se dar dentre os órgãos previamente selecionados pela 
Coordenação de Movimentação, em observância aos critérios previstos 
no art. 6° da Deliberação CS/DPGERJ n° 130/2018, com redação dada 

pela Deliberação CS/DPGERJ n° 162/2022, com exceção do mês de 
junho, em que serão oferecidos órgãos disponíveis para eventuais 
coberturas que observem as restrições e limitações da Requerente.

Id: 202301031 - Protocolo: 1170992

Coordenação de Movimentação - 
COMOV

Ato de Deferimento

| De 31.05.2023

Referência: Processo nº E-20/10419/2010 - Interessado(a): RITA 
MARCIA MENDES FRANCO, matrícula: 9495680

Considerando a necessidade de Defensores 
Públicos no desempenho das funções institucionais, ACOLHO o 
pedido de renúncia ao gozo de férias no período de 01.07.2023 a 
15.07.2023, e excluo a requerente da tabela.

Id: 202301035 - Protocolo: 1169175

Referência: Processo nº E-20/10297/2003 - Interessado(a): 
LUCIANA DE ALMEIDA LEMOS, matrícula: 8607046

Considerando que a Requerente se encontra 
exercendo função administrativa, não havendo prejuízo para o 
serviço público, nem para a elaboração do mapa de movimentação, 
DEFIRO o gozo de férias os dias 22.06.2023 e 23.06.2023. 

Id: 202301035 - Protocolo: 1171126

| De 01.06.2023

Referência: Processo nº E-20/10817/1995 - Interessado(a): 
JULIANA BASTOS LINTZ, matrícula: 8157364

Considerando a necessidade de Defensores 
Públicos no desempenho das funções institucionais, ACOLHO o 
pedido de renúncia ao gozo de férias no período de 01.07.2023 a 
31.07.2023, e excluo o requerente da tabela.

Id: 202301035 - Protocolo: 1171418

Referência: Processo nº E-20/12855/2011 - Interessado(a): 
ANGELICA RODRIGUES DA SILVEIRA, matrícula: 9696030

Considerando que a Requerente se encontra 
exercendo função administrativa, não havendo prejuízo para o 
serviço público, nem para a elaboração do mapa de movimentação, 
DEFIRO o gozo de férias pelo período compreendido entre 
19.06.2023 a 30.06.2023.

Id: 202301035 - Protocolo: 1171393
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